COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

PARECER Nº 090/2014 – AO PROJETO DE LEI Nº 3962/2014

RELATÓRIO

                    De autoria do Prefeito Municipal, o projeto de lei de número em referência, visa acrescentar os incisos XI, XII e XIII ao art. 5º da Lei nº 6.390, de 16 de março de 2011, que “dispõe sobre a celebração de convênio e termo de concessão de apoio financeiro para repasse de recursos financeiros pelo Município de Patos de Minas, na forma de subvenção social, contribuição e outros auxílios financeiros a pessoas físicas.”. O Autor ressalta, na mensagem nº 259, de 7 de julho de 2014, que a alteração visa facilitar e padronizar os serviços da central de convênios, otimizando o procedimento.
	
 PARECER E VOTO
 A matéria contida no projeto é de competência legislativa do Município (art. 30, I da CF c.c arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal), uma vez que a definição dos requisitos e condicionantes para recebimento de repasse financeiro municipal é de competência e interesse local.
Por sua vez, a iniciativa legislativa da matéria é inerente à função Executiva, eis que não está entre as matérias de iniciativa privativa do Legislativo, além do que a alteração proposta possui pertinência temática com a lei que está sendo alterada, não aumenta despesa pública e nem implica invasão de competência de outro Poder, razão pela qual deve ser acolhida.
Também, no aspecto material, verifica-se que o projeto de lei possui coerência com o disposto na Constituição Federal e demais normas infraconstitucionais, sobretudo com a diretriz de incentivo e regulamentação das condicionantes para que as entidades privadas de fins não econômicos coadjuvem em áreas de interesse do ente local.
No mais, quanto à técnica legislativa e seara infraconstitucional, sem objeções ao projeto de lei complementar e substitutivo apresentado, eis que restam observadas regras de juridicidade e técnica legislativa constantes da Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013.

CONCLUSÃO
[bookmark: _GoBack]		Concluímos, pois, pela constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa da matéria contida no Projeto de Lei 3962/2014, com a emenda supressiva do inciso XIII anexa, por entender que o referido inciso limita a liberdade de associação, além de não se mostrar coerente com o princípio constitucional da proporcionalidade.
		Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de outubro de 2014.
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